
BOLETIM DE ESTÁGIO IFB Nº   17/2014

Vagas de estágios para semana de  26/ 05 / 2014    a    30 / 05  / 2014        

CIEE
Curso Vagas Código Empresa

Técnico em Secretariado 1 1162377 Local:  SIA.  Bolsa:  R$  290,00  +  benefícios. 
Horário: 12h às 18h.

Química 1 1127996 Local:  Sudoeste.  Bolsa:  R$  530,00  + 
benefícios. Horário: 13:30h às 18h.

Química 1 1150487 Local: Asa Sul. Bolsa: R$ 500,00 + benefícios. 
Horário: 6 horas variáveis
.

Química 1 1162962 Local:  Taguatinga.  Bolsa:  R$  540,00  + 
benefícios. Horário: 12h às 18h.

Química 1 1163148 Local:  Taguatinga.  Bolsa:  R$  350,00  + 
benefícios. Horário: 2h variáveis.

Os interessados deverão  realizar o cadastro no site  www.ciee.org.br e ligar no telefone: (61) 3701-4800 informando o 
código da vaga.

FECOMÉRCIO / IFESTÁGIO
Curso Vagas Código Empresa

Técnico em Informática    1 9881077 Local:  SIA. Bolsa: R$  550 + AT. Horário:  8h 
às 13h ou 13h às 18h.

Química 1 LC831 Local: Núcleo Bandeirante. Bolsa: R$ 489,30 + 
AT. Horário: a combinar.

Os interessados devem realizar o cadastro no site:  www.ifestagio.com.br e ligar nos tels.  (61) 3962-2008 / 3962-2022 / 
3962-2013.

IEL
Curso Vagas Código Empresa

Técnico em 
Eletromêcanica

1 0314.2660 Local:  SOF Sul.  Bolsa:  R$  565 + AT + VR. 
Horário: 8h às 13h.

Técnico em 
Eletromêcanica

1 0414.2723 Local:  SIA .  Bolsa:  R$  700  +  AT  +  RL. 
Horário: 6h a combinar. 

Técnico em Administração 1 0514.2770 Local:  Águas  Claras.  Bolsa:  R$  550  +  AT. 
Horário: 6h a combinar.

Técnico em Administração 1
0114.2512 Local: Ceilândia. Bolsa: R$ 400 + AT. Horário: 

6h a combinar. 

Técnico em Administração 1
0414.2717 Local:  Asa  Sul.  Bolsa:  R$  500  +  AT +  VR. 

Horário 9h às 16h com 1h de intervalo. 
Técnico em Informática 1 0414.2672 Local: Asa Sul . Bolsa: R$ 650 + AT. Horário: 

8h às 12h. 
Técnico em Informática 1 0414.2716 Local:  Asa  Sul.  Bolsa:  R$  500  +  AT +  VR. 

Horário: 9h às 16h com 1h de intervalo. 
Técnico em Segurança do 

Trabalho
1 0314.2643 Local:  |Guará.  Bolsa:  R$  300  +  AT  +  VR. 

Horário: 8h às 14h 

http://www.ciee.org.br/
http://www.ifestagio.com.br/


Os  interessados  devem  realizar  o  cadastro  no  site   www.ieldf.org.br e enviar  email  com currículos  para: 
curriculos.iel@sistemafibra.org.br e no assunto coloque o código da vaga. Tel. (61)  3327-2120.

INFORMAÇÕES ÚTEIS:

ESTÁGIO OBRIGATÓRIO X NÃO OBRIGATÓRIO
Estágio  Obrigatório=   é  o  estágio  estipulado  pelo  Plano  de  Curso  e  que  estabelece  o 
cumprimento de determinada carga horária como parte imprescindível da formação profissional 
do estudante.  Nesse  caso,  o  estágio é  considerado uma disciplina tão importante  quanto as 
outras para aquisição do diploma/certificado. Portanto, o que caracteriza o estágio obrigatório é 
o cumprimento da  carga horária definida pelo Plano de Curso, que nos cursos técnicos de 
nível médio do IFB é de, no mínimo, 160 horas. Como é uma exigência da instituição de ensino, 
o  pagamento  de  bolsa  e  outros  benefícios  para  estágio  obrigatório  é  opcional,  sendo  que 
empresa concedente não tem nenhum ônus com o estágio, apenas recebe e orienta o estagiário 
até o cumprimento da carga horária determinada. O aluno tem direito ao passe estudantil. O 
estudante poderá fazer mais de um estágio obrigatório até completar a carga prevista no Plano 
de Curso. Quando a carga horária de estágio extrapola a definida como obrigatória, o estágio 
passa a ser considerado como não obrigatório. 
 
Estágio Não Obrigatório= é o estágio realizado a partir da iniciativa do estudante e do desejo 
da instituição concedente em contratar um estagiário. Não exige cumprimento de carga horária 
mínima, pode durar até dois anos e não está condicionado a emissão do certificado/diploma. 
Qualquer  estágio  que  exceda  a  carga  horária  obrigatória  é  considerado  como  estágio  não 
obrigatório. O estágio (obrigatório ou não obrigatório) deve ser sempre realizado na área 
de formação do estudante, pois é um ato educativo. Trabalhar fora de sua área de formação 
não  é  considerado  estágio,  mas  contratação  de  mão  de  obra  barata  (sem  pagar  direitos 
trabalhistas) por parte da empresa. Sendo assim, ao fazer estágio não obrigatório de 6 meses, 1 
ano, ou 2 anos, o estudante acaba cumprindo a carga horária estipulada como obrigatória no 
Plano de Curso (normalmente 160H) e realiza também o estágio obrigatório. No caso do estágio 
não  obrigatório,  a  empresa  é  obrigada  a  pagar  uma  bolsa  de  estágio  (ou  outra  forma  de 
contraprestação), a fornecer auxílio transporte e a se responsabilizar pela contratação do seguro 
contra acidentes de trabalho para os estagiários.

http://www.ieldf.org.br/

